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PROMOVER, pelo critério de merecimento, de conformidade com o disposto nos
arts. 10, 11, inciso II, do art. 12, e II, do art. 25, da Lei n° 3.936, de 03 de julho de 1984, o
2° Tenente, GIP 10/10154 RAUL MORAIS NETO, ao posto de 1° Tenente QOPM, da
Polícia Militar do Piauí.

PROMOVER, pelo critério de merecimento, de conformidade com o disposto nos
arts. 10, 11, inciso II, do art. 12, e III, do art. 25, da Lei n° 3.936, de 03 de julho de 1984,
o 2° Tenente, GIP 10/10377 DIANA PAULA DA SILVA, ao posto de 1° Tenente QOPM,
da Polícia Militar do Piauí.

PROMOVER, pelo critério de merecimento, de conformidade com o disposto nos
arts. 10, 11, inciso II, do art. 12, e III, do art. 25, da Lei n° 3.936, de 03 de julho de 1984,
o 2° Tenente, GIP 10/12170 JOSÉ WILSON GOMES DE ASSIS, ao posto de 1° Tenente
QOPM, da Polícia Militar do Piauí.

PROMOVER, pelo critério de merecimento, de conformidade com o disposto nos
arts. 10, 11, inciso II, do art. 12, e III, do art. 25, da Lei n° 3.936, de 03 de julho de 1984,
o 2° Tenente, GIP 10/10662 JOSÉ LOPES DE OLIVEIRA JÚNIOR, ao posto de 1°
Tenente QOPM, da Polícia Militar do Piauí.

PROMOVER, pelo critério de merecimento, de conformidade com o disposto nos
arts. 10, 11, inciso II, do art. 12, e III, do art. 25, da Lei n° 3.936, de 03 de julho de 1984,
o 2° Tenente, GIP 10/11725 FREDSON ALVES DE ABREU, ao posto de 1° Tenente
QOPM, da Polícia Militar do Piauí.

PROMOVER, pelo critério de antiguidade, de conformidade com o disposto nos arts.
10, 11, inciso II, do art. 12, e art. 24, da Lei n° 3.936, de 03 de julho de 1984, o 2° Tenente,
GIP 10/12176 VERÔNICA GOMES OLIVEIRA, ao posto de 1° Tenente QOPM, da
Polícia Militar do Piauí.

PROMOVER, pelo critério de antiguidade, de conformidade com o disposto nos arts.
10, 11, inciso II, do art. 12, e art. 24, da Lei n° 3.936, de 03 de julho de 1984, o 2° Tenente,
GIP 10/9544 RONALDO DAS CHAGAS CARVALHO, ao posto de 1° Tenente QOPM,
da Polícia Militar do Piauí.

PROMOVER, pelo critério de antiguidade, de conformidade com o disposto nos arts.
10, 11, inciso II, do art. 12, e art. 24, da Lei n° 3.936, de 03 de julho de 1984, o 2° Tenente,
GIP 10/11740 ANTÔNIO MARCOS LEAL BARBOSA, ao posto de 1° Tenente QOPM,
da Polícia Militar do Piauí.

PROMOVER, pelo critério de antiguidade, de conformidade com o disposto nos arts.
10, 11, inciso II, do art. 12, e art. 24, da Lei n° 3.936, de 03 de julho de 1984, o 2° Tenente,
GIP 10/12159 ETEVALDO ALVES DA SILVA, ao posto de 1° Tenente QOPM, da
Polícia Militar do Piauí.

PROMOVER, pelo critério de antiguidade, de conformidade com o disposto nos arts.
10, 11, inciso II, do art. 12, e art. 24, da Lei n° 3.936, de 03 de julho de 1984, o 2° Tenente,
GIP 10/12146 JANSEN CERQUEIRA DE FARIAS, ao posto de 1° Tenente QOPM, da
Polícia Militar do Piauí.

PROMOVER, pelo critério de antiguidade, de conformidade com o disposto nos arts.
10, 11, inciso II, do art. 12, e art. 24, da Lei n° 3.936, de 03 de julho de 1984, o 2° Tenente,
GIP 10/12175 FABIANA NARA OLIVEIRA RESENDE LEITE, ao posto de 1° Tenente
QOPM, da Polícia Militar do Piauí.

PROMOVER, pelo critério de antiguidade, de conformidade com o disposto nos arts.
10, 11, inciso II, do art. 12, e art. 24, da Lei n° 3.936, de 03 de julho de 1984, o 2° Tenente,
GIP 10/11839 ETEVALDO FERNANDES BEZERRA, ao posto de 1° Tenente QOPM,
da Polícia Militar do Piauí.

PROMOVER, pelo critério de antiguidade, de conformidade com o disposto nos arts.
10, 11, inciso II, do art. 12, e art. 24, da Lei n° 3.936, de 03 de julho de 1984, o 2° Tenente,
GIP 10/12147 CLIUDENOR GONÇALVES MEDEIROS, ao posto de 1° Tenente QOPM,
da Polícia Militar do Piauí.

PROMOVER, pelo critério de antiguidade, de conformidade com o disposto nos arts.
10, 11, inciso II, do art. 12, e art. 24, da Lei n° 3.936, de 03 de julho de 1984, o 2° Tenente,
GIP 10/12173 ZETHE VIANA MACHADO, ao posto de 1° Tenente QOPM, da Polícia
Militar do Piauí.

PROMOVER, pelo critério de antiguidade, de conformidade com o disposto nos arts.
10, 11, inciso II, do art. 12, e art. 24, da Lei n° 3.936, de 03 de julho de 1984, o 2° Tenente,
GIP 10/12174 CLÉSIA MILENA DOS SANTOS PACÍFICO, ao posto de 1° Tenente
QOPM, da Polícia Militar do Piauí.

PROMOVER, pelo critério de antiguidade, de conformidade com o disposto nos arts.
10, 11, inciso II, do art. 12, e art. 24, da Lei n° 3.936, de 03 de julho de 1984, o 2° Tenente,
GIP 10/12169 DAVID MONTEIRO TAJRA, ao posto de 1° Tenente QOPM, da Polícia
Militar do Piauí.

PROMOVER, pelo critério de antiguidade, de conformidade com o disposto nos arts.
10, 11, inciso II, do art. 12, e art. 24, da Lei n° 3.936, de 03 de julho de 1984, o 2° Tenente,
GIP 10/12172 ROMÉRYO ELIAS FRANÇA, ao posto de 1° Tenente QOPM, da Polícia
Militar do Piauí.

PROMOVER, pelo critério de antiguidade, de conformidade com o disposto nos arts.
10, 11, inciso II, do art. 12, e art. 24, da Lei n° 3.936, de 03 de julho de 1984, o 2° Tenente,
GIP 10/12154 GUSTAVO GOMES CAMPELO, ao posto de 1° Tenente QOPM, da
Polícia Militar do Piauí.

PROMOVER, pelo critério de merecimento, de conformidade com o disposto nos
arts. 10, 11, inciso III, do art. 12, e inciso III, do art. 25, da Lei n° 3.936, de 03 de julho de
1984, o 1° Tenente, GIP 10/10145 LUIS MARIANO SOBRINHO, ao posto de Capitão
QOPM, da Polícia Militar do Piauí.

PROMOVER, pelo critério de merecimento, de conformidade com o disposto nos
arts. 10, 11, inciso III, do art. 12, e inciso III, do art. 25, da Lei n° 3.936, de 03 de julho de
1984, o 1° Tenente, GIP 10/12112 DANIEL CHRISTIAN SOARES MARQUES, ao posto
de Capitão QOPM, da Polícia Militar do Piauí.

PROMOVER, pelo critério de merecimento, de conformidade com o disposto nos
arts. 10, 11, inciso IV, do art. 12, e inciso III, do art. 25, da Lei n° 3.936, de 03 de julho de
1984, o Capitão, GIP 10/9094 JORGE ANTÔNIO MARQUES DOS REIS, ao posto de
Major QOPM, da Polícia Militar do Piauí.

PROMOVER, pelo critério de merecimento, de conformidade com o disposto nos
arts. 10, 11, inciso IV, do art. 12, e inciso III, do art. 25, da Lei n° 3.936, de 03 de julho de
1984, o Capitão, GIP 10/8009 RICARDO FERREIRA DE MELO LIMA, ao posto de
Major QOPM, da Polícia Militar do Piauí.

SECRETARIA DE GOVERNO
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O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, RESOLVE

EXONERAR, de conformidade com o disposto no art. 34, da Lei Complementar nº 13,
de 03 de janeiro de 1994,

ASPÁSIA DA ROCHA ANDRADE, do Cargo em Comissão, Símbolo DAS-4, de
Assessor Especial do Governador, da Secretaria de Governo.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual, RESOLVE

NOMEAR, de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da Lei Complementar
nº 13, de 03 de janeiro de 1994, combinado com a Lei Complementar nº 028, de 09 de
junho de 2003, com redação conferida pela Lei Complementar n° 042, de 02 de agosto
de 2004 e seu Anexo Único,

WAGNER RIBEIRO FEITOSA, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DAS-4,
de Assessor Especial do Governador, da Secretaria de Governo.
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